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GOVERNO

LEI MUNICIPAL Nº 2698 DE 07 DE JUNHO DE 2016
                                 
Ementa: “Altera os artigos 1º, seu parágrafo único, e 6º da Lei 
Municipal nº 2466, de 30 de setembro de 2014, que autoriza o 
Chefe do Executivo a conceder incentivos para a instalação da 
Empresa Vigor Alimentos S/A, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica modificado o teor do artigo 1º, bem como de seu 
parágrafo único, ambos da Lei Municipal nº 2466 de 30 de 
setembro de 2014, que tem a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivo para instalação da Empresa Vigor Alimentos S/A, 
inscrita sob o CNPJ Nº 13.324.184/0001-97 no Município de 
Barra do Piraí.

Parágrafo único – Os incentivos corresponderão ao constante da 
declaração da CEMA – Comissão Especial Municipal de 
Avaliação, no tocante ao Processo Administrativo nº 11.909/2014, 
devidamente listados no Termo de Concessão de Incentivos, 
partes integrantes do referido Processo.”

Parágrafo Único: Com a alteração referida, os dispositivos  legais 
mencionados passam a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivo para instalação da Empresa Dan Vigor Indústria e 
Comércio de Laticínios Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
55.566.871/0001-69 no Município de Barra do Piraí.

Parágrafo único: Os incentivos corresponderão ao constante da 
declaração da CEMA – Comissão Especial Municipal de 
Avaliação, juntadas aos processos administrativos nº 
11.909/2014 e 7950/2016.”

Art. 2º - O art. 6º da citada Lei Municipal nº 2466, de 30 de 
setembro de 2014, que tem a seguinte redação:

“Art. 6º - A Empresa se obriga a iniciar suas operações no prazo 
máximo de 01 (um) ano a contar da data de assinatura do Termo 
de Concessão de Incentivos.”

Parágrafo Único: Com a alteração mencionada, o dispositivo legal 
passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 6º- A Empresa se obriga a iniciar suas operações até o mês 
de dezembro/2016.”

Art. 3º - Ficam mantidos os demais artigos da lei primitiva.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
Mensagem nº 016/GP/2016
Projeto de lei nº 084/2016
Autor: Executivo Municipal

PORTARIA Nº 224/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a partir de 01/06/2016, MARIA PAULA 
BAYLÃO BUENO DA SILVEIRA, do cargo em comissão de 
Coordenador Assistencial, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Saúde – Pólo de Emergência, Nível DAS-7, para o qual fora 
nomeada através da Portaria nº 233/15.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 41/2016 - Pólo
smg/ebmp

PORTARIA Nº 225/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009 e Lei nº 1766 de 16 de novembro de 2010 e Lei Municipal nº 
2331 de 28 de novembro de 2013, ANDERSON COELHO 
MONSORES, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Coordenador Assistencial, Nível DAS-7, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a partir 
de 01/06/2016.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 42/2016 - Pólo
smg/ebmp

PORTARIA Nº 226/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data, ANA MARIA FELIX, da função 
gratificada de Chefe da Divisão de Compras, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Nível DAI-4, para o 
qual foi nomeada através da Portaria nº 696/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 291/smas/2016
smg/ebmp

PORTARIA Nº 227/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
DESIGNAR, de acordo com o artigo 42, inciso II da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009, Lei Municipal nº 2031 de 09 de março de 2012, ANA MARIA 
FÉLIX, para a função gratificada de Chefe da Divisão de 
Contabilidade, Nível DAÍ-4, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 291/smas/2016
smg/ebmp

PORTARIA Nº 228/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
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Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data, ANA CAROLINE DA SILVA 
PIASSÁ, da função gratificada de Chefe da Divisão de 
Almoxarifado, da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Nível DAI-4, para o qual foi nomeada através da Portaria 
nº 699/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 292/smas/2016
smg/ebmp

PORTARIA Nº 229/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
  
DESIGNAR, de acordo com o artigo 42, inciso II da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009, Lei Municipal nº 2031 de 09 de março de 2012, ANA 
CAROLINE DA SILVA PIASSÁ, para a função gratificada de 
Chefe da Divisão de Compras, Nível DAÍ-4, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 292/smas/2016
smg/ebmp

PORTARIA Nº 230/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 039/2016/SMRH, de 
01/06/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0012/2016, de 
SANDRA LUCIA OLIVEIRA SILVA, ocorrido em 07/03/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 07/03/2016, de acordo com o 
artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo 
de Auxiliar de Enfermagem C, do Quadro Permanente, em face da 
passagem para a inatividade da servidora de SANDRA LUCIA 
OLIVEIRA SILVA – matrícula 0820, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO,  03 DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 231/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 40/2016/SMRH, de 
01/06/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0023/2016, de 
MARILIA DE SOUZA MENDES BARBOSA, ocorrido em 
09/05/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 09/05/2016, de acordo com o 
artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo 
de Professor II Educação Infantil – C6, do Quadro Permanente, 
em face da passagem para a inatividade da servidora MARILIA 
DE SOUZA MENDES BARBOSA – matrícula 1264, rompendo-se 
assim, o vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO,  03 DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 232/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 41/2016/SMRH, de 
01/06/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0025/2016, de 
MARGARETH ABBUD RAMOS, ocorrido em 09/05/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 09/05/2016, de acordo com o 
artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo 
de Médico/Ginecologista, do Quadro Permanente, em face da 
passagem para a inatividade da servidora de MARGARETH 
ABBUD RAMOS – matrícula 0778, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 233/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 42/2016/SMRH, de 
27/04/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0022/2016, de 
JOSÉ MARIA GOMES PEGAS, ocorrido em 09/05/2016;
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CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 09/05/2016, de acordo com o 
artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo 
de GARI, do Quadro Permanente, em face da passagem para a 
inatividade do servidor JOSÉ MARIA GOMES PEGAS – matrícula 
1700, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

GABINETE DO PREFEITO,  03 DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 234/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 43/2016/SMRH, de 
01/06/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0024/2016, de RITA 
DE CÁSSIA CERQUEIRA RAMOS, ocorrido em 09/05/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 09/05/2016, de acordo com o 
artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo 
de Professor I - Português – E 8, do Quadro Permanente, em face 
da passagem para a inatividade da servidora de RITA DE CÁSSIA 
CERQUEIRA RAMOS – matrícula 1172, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 44/2016/SMRH, de 
01/06/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0021/2016, de 
PAULO MARCELO RIBEIRO DE ARAÚJO, ocorrido em 
09/05/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

                         DECLARAR VAGO, a partir de 09/05/2016, de 
acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97, um cargo de Auxiliar  Administrativo C, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade do servidor 
PAULO MARCELO RIBEIRO DE ARAÚJO – matrícula 0180, 
rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 236/2016

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 09/05/2016, a Função Gratificada 
de Chefe da Divisão de Arquivo, Nível DAI-4 do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Administração, em 
virtude de Aposentadoria do ex-servidor PAULO MARCELO 
RIBEIRO DE ARAUJO, ocorrido no dia 09/05/2016.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 44/2016-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº 237/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/06/2016 a professora SIMONE 
CRISTINA DE MELO PACHECO, matrícula 1213, do cargo de 
Coordenadora de Turno da E. Municipal São José do Turvo, 
designada através da Portaria 311/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 315/SME
smg/mjml

PORTARIA Nº 238/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a senhora JOSIMARA RODRIGUES CELSO 
FARIAS para ser gestora da fiscalização do Contrato nº 002/2016, 
cujo objeto é a  locação do imóvel situado a Avenida Amaral 
Peixoto nº 178 – Chácara Farani, de propriedade da Sra Emiliana 
Carvalho Breves, para funcionamento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Processo nº 4185/16 com anexo 067/2016 . 

Art. 2º - A servidora ora designada fica incumbida 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 

Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 173/2016.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 294/smas/2016
smg/ebmp

PORTARIA Nº 239/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o senhor RICARDO DE OLIVEIRA GOMES 
para ser gestor da fiscalização do Contrato nº 037/2016, firmado 
com  a empresa Mega Transporte e Rental Ltda, cujo objeto é a  
prestação de serviço de transporte de agregado siderúrgico 
(escória) para ser usado na manutenção de estradas vicinais no 
Município, Processo nº 4802/2016.
  
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Processo nº 4802/16
smg/ebmp

PORTARIA Nº 240/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

 NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97 c/c a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009, ALCEBÍADES BARBOSA FILHO, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de Administração 
Regional e Garagem Municipal, Nível DAS-4, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp
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PORTARIA Nº 241/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 324/SME, da Secretaria Municipal    de Educação.

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir  de 03/06/2016, a professora LIGIA DA SILVA PEREIRA,  matrícula 7877, para 
exercer o cargo de Coordenadora de Turno do CIEP Brizolão Municipalizado 284 Nely de Toledo 
Rocha, com gratificação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JUNHO DE 2016.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 242/2016
 
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 
nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor SADOCK CARVALHO COUTO para ser gestor da fiscalização da Ata 
nº 009/2016 de Registro de Preços, Pregão Presencial nº 018/2016, firmado com a empresa 
MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA ME – Processo nº 146/2016, cujo 
objeto é Registro de Preços para eventual aquisição de poste circular de concreto, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital nº 018/2016.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções 
determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

processo nº 146/2016
smg/ebmp

PORTARIA Nº 243/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 
nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor SADOCK CARVALHO COUTO para ser gestor da fiscalização da Ata 
nº 010/2016 de Registro de Preços, Pregão Presencial nº 018/2016, firmado com a empresa D. 
FREITAS DIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI EPP ME – Processo nº 146/2016, cujo objeto é 
Registro de Preços para eventual aquisição de poste circular de concreto, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital nº 018/2016.
  
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções 
determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, torna público a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2016 – 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA OBRA DE 
EXECUÇÃO DE TAPA BURACO EM CBUQ EM DIVERSOS LOCAIS, NESTE MUNICIPIO,  dia  
14/07/2016 às 10h, tipo menor preço global. O Edital retificado encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser adquirido uma via impressa 
mediante a permuta de uma resma de papel A4, no  Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no 
horário de 09h às 17h de segunda a sexta feira.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO COMPLEXO DA CALIFÓRNIA devidamente autorizada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo 
Administrativo: 17257/2015. Objeto: Locação do Imóvel à Rua L' Auto Craft, 120, – Bairro da 
Califórnia Barra do Piraí RJ no Valor Mensal R$ 6.532,00 (seis mil quinhentos e trinta e dois reais) – 
Valor Total R$ 378.856,00 (trezentos e setenta e oito mil e oitocentos e cinqüenta e seis reais). Prazo 
58(cinqüenta e oito meses). Para o GRUPO ICARI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS –  Dotação 
Orçamentária: 20.17.15.452.0011.2.933.3.3.90.39.01.00.00.00.0000 – COMPLEXO DA 
CALIFÓRNIA Ass. ROBSON MARTINS – Secretário Municipal do Complexo da Califórnia  DATA: 
01/06/2016.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2016

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25 Inciso 
III,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo 
Administrativo: 10110/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS ARTISTAS WAGNER TISOP E VICTOR 
BIGLIONE para apresentação artística no evento “Ipiabas Blues Jazz Festival”, no dia 12 de junho de 
2016, no distrito de Ipiabas, neste município. Para ALL JAZZ PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, 
CNPJ: 24.564.057/0001-81. Valor 30.000,00 (Trinta mil reais). Funcional Programática: 
20.20.23.695.0010.2.062 Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 desp. 473 Ass.: 
Sérgio Luis Nóbrega de Oliveira Secretário Municipal de Turismo e Cultura DATA: 09/06/2016 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 23/06/2016, às 14:30horas, licitação para AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, do tipo menor preço 
Global. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no 
horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, torna público a TOMADA DE PREÇO Nº 004/2016 – 
OBJETO: Serviços de Manutenção das Vias Públicas Vicinais nos Distritos de Dorândia, Vargem 
Alegre, São José do Turvo e Ipiabas, com utilização de motoniveladora com potência variável entre 
140 a 180 Kp, com operador e combustível, exceto transporte, dia 29/06/2016 às 10h, tipo menor 
preço global. Os Editais e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser adquirido uma via impressa mediante a 
permuta de uma resma de papel A4, no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h 

ADMINISTRAÇÃO
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às 17h de segunda a sexta feira.

Edital nº124/2016 
 
Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº 9.699/16, consta a Notificação n°077/2016 
(Dliam) de 24/05/2016, para a empresa RBC Comércio de GLP Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.365.215/0001-95, localizada na Avenida Prefeito Arthur Costa, n°902, lote 03, bairro Muqueca, 
Barra do Piraí/RJ, para apresentar num prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento desta, 
os seguintes documentos: 1- Novo certificado de autorização de posto revendedor de GLP, dentro do 
prazo de validade; 2- Cópia do CRLV atualizado do veículo placa KOL 6806. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº125/2016 

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº 22.032/15, consta a Notificação n°078/2016 
(Dliam) de 31/05/2016, para o Sr. Uendel Moreno Lopes, localizado na Rodovia BR Vargem Alegre, 
n°278, Distrito de Vargem Alegre, Barra do Piraí/RJ, para apresentar num prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar do recebimento desta, pedido de arquivamento do processo 22032/2015. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº126/2016 

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº 8.065/16, consta a Notificação n°079/2016 

AMBIENTE
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(Dliam) de 06/06/2016, para a empresa Quartzo Resort Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 24.022.407/0001-88, localizada na Rodovia Lúcio Meira, BR 393, Km 271, Área 2, Dorândia, Barra do Piraí/RJ, em 
atenção ao pedido realizado, a Secretaria do Ambiente de Barra do Piraí concede dilação de prazo de 30 (trinta) dias úteis em relação à notificação n°053/2016, a contar da data do recebimento desta. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº127/2016 

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que através do processo nº 752/11, consta a Notificação n°080/2016 (Dliam) de 
06/06/2016, para a empresa Prelaje Indústria e Comércio Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob o n° 29.808.268/0003-06, localizada na Avenida Vereador Chequer Elias, n°2.815, bairro Vila Helena, Barra do 
Piraí/RJ, em atenção ao pedido realizado, a Secretaria do Ambiente de Barra do Piraí concede dilação de prazo de 60 (sessenta) dias úteis em relação à notificação n°048/2016, a contar da data do 
recebimento desta. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 210/2016

Conforme solicitação do requerente às folhas 144, do Processo Administrativo 1.937/2014, AVERBAMOS a Licença de Instalação Nº 0435/2014, de forma a autorizar conforme Capítulo II, Artigo 10, 

Parágrafo único, a prorrogação do  prazo da licença, até 01 de Dezembro de 2016.

Publicar o comunicado do recebimento desta Averbação de licença em jornal de grande circulação, no prazo de 30 (trinta) dias e encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente.

Ficam mantidas todas as condições de validade da Licença.

Barra do Piraí, 01 de junho de 2016. 

WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE

Secretario Municipal do Ambiente
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0031/2016.

Fica fixado em R$1.452,00 (Hum mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais), o valor mensal  do benefício  de Aposentadoria 
Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  com Proventos 
Integrais, concedido para CLAUDIO JOSE VARGAS 
MEDEIROS,  cargo de VIGIA ,   matrícula n º  1563  de acordo 
com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril 
de 1997  e na  Lei Municipal n º   779 de 14/11/03,   no Decreto n º 
001 de 04/01/2016 c/c o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a 
partir da publicação desta, conforme Processos Administrativos  
n º s  0114 de 02 de junho de 2016 e,  4461/2016, com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de VIGIA,  de acordo com o anexo 
II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
28/04/97 e no Decreto  n º 001, de 04/01/2016 ...............R$880,00

Triênio no valor de 65% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997............................................R$572,00

Total da remuneração............................................ .....R$1.452,00

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005..........R$1.452,00

Total dos proventos.....................................................R$1.452,00

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0031/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0114 de 02 de junho de 2016 e 4461/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para o servidor  
CLAUDIO JOSE VARGAS MEDEIROS,  matrícula n º 1563, 
cargo de VIGIA,  a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100%  ,  sobre a remuneração, 
perfazendo    um total de  R$1.452,00 (Hum mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , na Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e,  no 
Decreto n º 001 de 04/01/2016 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 
05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0032/2016.

Fica fixado em R$1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais), o 
valor mensal  do benefício  de Aposentadoria Voluntária  por 
Idade e Tempo de Contribuição  com Proventos Integrais, 
concedido para SEBASTIANA CRISTINA CUSTODIO,  cargo de 
MERENDEIRA ,   matrícula n º 1056,  de acordo com os artigos 91 

e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e na  Lei 
Municipal n º   779 de 14/11/03,   no Decreto n º 001 de 04/01/2016 
c/c o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  n º s  0115 de 02 de 
junho de 2016 e, 6644/2016, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de MERENDEIRA,  de acordo 
com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 
326 de 28/04/97 e no Decreto  n º 001, de 04/01/2016 ....R$880,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997............................................R$440,00

Total da remuneração............................................ .....R$1.320,00

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005..........R$1.320,00

Total dos proventos.....................................................R$1.320,00

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0032/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0115 de 02 de junho de 2016 e 6644/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para a servidora  
SEBASTIANA CRISTINA CUSTODIO,  matrícula n º 1056, cargo 
de MERENDEIRA,  a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100%  ,  sobre a remuneração, 
perfazendo    um total de  R$1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte 
reais), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , na Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e,  no Decreto n º 
001 de 04/01/2016 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0033/2016.

Fica fixado em R$1.232,00 (Hum mil, duzentos e trinta e dois 
reais), o valor mensal  do benefício  de Aposentadoria Voluntária  
por Idade e Tempo de Contribuição  com Proventos Integrais, 
concedido para VERALUCIA PEREIRA CERQUEIRA,  cargo de 
MERENDEIRA,   matrícula n º1075,  de acordo com os artigos 91 
e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e na  Lei 
Municipal n º   779 de 14/11/03 e Decreto n º 001 de 04/01/2016 e , 
no  Art. 6 º  da  EC n º 41 de 19/12/2003 , a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  n º s  0116 de 02 de 
junho de 2016 e,  8652/2015, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de  MERENDEIRA ,  de acordo 
com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 
326 de 28/04/97 e, no Decreto  n º 001 de 04/01/2016 

......................................................................................R$880,00

Triênio no valor de 40%   de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal 
n º 326 de 28 de abril de 1997......................................... R$352,00

Total da remuneração.................................................R$1.232,00

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 6 º 
da Emenda Constitucional n º 41 de 19/12/2003..........R$1.232,00

Total dos proventos.....................................................R$1.232,00

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º 0033/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo  32,  inciso III, alínea “a”, 
da Lei Municipal  n º 323 de 28/04/97 e, no artigo 6 º  da E C n º 41 
de 19/12/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0116 de 02 de junho de 2016 e 8652/2015; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para a servidora 
VERALUCIA PEREIRA CERQUEIRA,  matrícula n º 1075, cargo 
de MERENDEIRA,  a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100%  ,  sobre a remuneração, 
perfazendo    um total de  R$1.232,00 (Hum mil, duzentos e trinta 
e dois reais), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal 
n.º 326/97,  na Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e, no Decreto n º 
001 de 04/01/2016 c/c o artigo 6 º da EC  n  º 41 de 19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0034/2016.

Fica fixado em R$2.806,20(Dois mil, oitocentos e seis reais e vinte 
centavos) , o valor mensal  dos proventos   do benefício de  
Pensão por Morte, concedido para  RONALDO MATTOS 
GUIMARÃES (vitalícia) na qualidade de cônjuge, da  ex servidora 
MAISE DE LIMA SILVA GUIMARÃES,   falecida  em 12 de maio 
de  2016, no cargo de PSICOLOGA , Matrícula n º 3492,    de 
acordo com o Art. 47 , e,  alínea “a “ ,    incisos  I  do Art. 49 da Lei 
Municipal n º 323/97, fundamentado nos  artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n º 326/97, Leis  Municipais   n º s  779  de 14/11/03 e  
2591 de 07/08/15  e, no Art. 40,  parágrafo  7 º da CF/88 , com 
nova redação dada pelo Art. 1 º da EC n º 41 de 19 de dezembro 
de 2003,  a partir de 12 de maio de 2016, conforme processos  
administrativos n º  s  0117 de 02 de junho de 2016 e  9489/2016,  
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de  PSICÓLOGA,   de   acordo       
com o Anexo II, alterado pelo Art. 223  da Lei Municipal n º 326,       
de 28/04/97 e  na Lei Municipal  n º 2591 de 
07/08/2015.................................................................R$2.244,96

Triênio no valor de 25% de acordo com o artigo 91 da Lei 
Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997.........................R$561,24

07

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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Total da remuneração............................. ....................R$2.806,20

V a l o r  d o s  p r o v e n t o s  n a  r a z ã o  d e  1 0 0 %  d e  c o t a s   p a r a  o  
cônjuge.......................................................................R$2.806,20

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

Sueli da Silva Montezano
Coordenador de Concessão de Benefícios             

Roberto Bichara de Melo.
Diretor Executivo

ATO N.º 0034/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 e  letra “a”, inciso I  do   artigo 49 da Lei Municipal n.º  323 de 
28 de Abril de 1997 e art. 20,  inciso II, letra  “a”, da Lei Municipal n.º 501 de 19 de dezembro de 2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos processos  n º s  0117  de 02 de junho de 2016 e  
9489/2016; 

RESOLVE conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE para  RONALDO MATTOS 
GUIMARÃES,  vitalícia,  na qualidade de cônjuge,  por motivo de falecimento da ex-servidora MAISE 
DE LIMA SILVA GUIMARÃES,   ocorrido em 12 de maio de 2016, cargo de PSICÓLOGA, Matrícula n.º 
3492,  a partir de 12 de maio de 2016, sendo   o   atual   valor  dos  proventos  correspondente  a 
R$2.806,20(Dois mil, oitocentos e seis reais e vinte centavos) , na proporção de 100%  (cem por 
cento) de cotas para o cônjuge. Fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97, Leis 
Municipais n º s 779 de 14/11/03 e  2591 de 07 de agosto de 2015 e,  no artigo 40, parágrafo 7.º da 
Constituição Federal de 1988 com nova redação dada pelo artigo 1 º da EC nº 41 de 19 de dezembro 
de 2003.

Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0035/2016.

Fica fixado em R$1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais), o valor mensal  do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  com Proventos Integrais, concedido 
para MARIA APARECIDA DOS SANTOS,  cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO “C” ,   matrícula n º 
51,  de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e na  Lei 
Municipal n º   779 de 14/11/03,   no Decreto n º 001 de 04/01/2016 c/c o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 
05/07/2005 , a partir da publicação desta, conforme Processos Administrativos  n º s  0124 de 02 de 
junho de 2016 e, 6880/2016, com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO “C”,  de acordo com o anexo II , 
alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e no Decreto  n º 001, de 
04/01/2016 ....................................................................R$880,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997............................................R$440,00

Total da remuneração............................................ .....R$1.320,00

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º da Emenda Constitucional n º 47 de 
05/07/2005..........R$1.320,00

Total dos proventos.....................................................R$1.320,00

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0035/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 0124 de 02 de junho de 2016 e 
6880/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, para a servidora  MARIA APARECIDA DOS SANTOS,  matrícula n º 51, cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO “C”,  a partir da Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 
100%  ,  sobre a remuneração, perfazendo    um total de  R$1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte 
reais), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , na Lei Municipal n º  779 de 
14/11/03 e,  no Decreto n º 001 de 04/01/2016 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N°018/2016, TIPO 
DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR ITEM, ORIGINADO DO PROCESSO Nº146/2016, DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ – RJ E A EMPRESA D. FREITAS DIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP.
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POSTE CIRCULAR DE 
CONCRETO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO TERMO DE  
REFERÊNCIA DO EDITAL N°018/2016.  
LEGALIDADE – PROCESSO N°146/2016, PREGÃO PRESENCIAL N°018/2016, LEI FEDERAL 
N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO – 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS – 20.13.04.452.0011.2.033.3.3.90.30.99.00.00.00.0000.

ASSINADO: 19/05/2016.

BARRA DO PIRAÍ, 19 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N°018/2016, TIPO 
DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR ITEM, ORIGINADO DO PROCESSO Nº146/2016, DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ – RJ E A EMPRESA MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA ME.
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POSTE CIRCULAR DE 
CONCRETO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO TERMO DE  
REFERÊNCIA DO EDITAL N°018/2016.  
LEGALIDADE – PROCESSO N°146/2016, PREGÃO PRESENCIAL N°018/2016, LEI FEDERAL 
N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO – 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS – 20.13.04.452.0011.2.033.3.3.90.30.99.00.00.00.0000.

ASSINADO: 19/05/2016.

BARRA DO PIRAÍ, 19 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

PROCURADORIA
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MINUTA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAI – Nº 001/2016

I – A Prefeitura Municipal de Barra do Pirai por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representada por sua Secretária Municipal, no uso de suas atribuições legais, e na forma do 
disposto no Processo Administrativo nº 3899/2016 de 19/02/2016, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMADA PÚBLICA para seleção de Entidade de Assistência Social regularmente constituída, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado e sem fins econômicos ou lucrativos, com vista à celebração do fomento.

OBJETO: Subvenção dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas famílias. Ofertar serviço especializado a famílias com pessoas com 
deficiência e idoso com algum grau de dependência, promovendo sua autonomia e inclusão social para a melhoria de qualidade de vida dessas pessoas, em consonância com o previsto na Resolução CNAS 
nº 109 de 11/11/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, fazendo, pois, parte das atividades desta Secretaria.

Fundamento Legal: Lei nº 13.204 de 14/12/15 (altera a Lei 13.019 de 31/07/14; Lei nº 8.429 de 02/06/92 e 9.790 de 23/03/99; Lei 9.249 de 26/12/95; Lei 9.532 de 10/12/97; Lei 12.101 de 27/11/09 e Lei 8.666 
de 21/06/93 e revoga a Lei nº 91 de 28/08/1935; Resolução CNAS nº 109 de 11/11/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – MDS.

II – A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria será através do Fundo Municipal de Assistência Social, repassado pelo Governo Federal.

III – O valor previsto anualmente para a realização deste fomento será de R$110.004,24 repassado pelo FNAS e R$22.000,80 (20%) de contrapartida do município.

IV – A interposição deste recurso será através de rescisão, devido;

a)Documentação irregular;
b)Prestação de contas fora do prazo ou falta desta;
c)Dissociação da Instituição;
d)Suspensão do recurso pelo FNAS.

V – O prazo deste Edital será de 30 (trinta) dias para veiculação nos sítios eletrônicos e jornais de maior circulação dentro do município de Barra do Pirai.

VI - Local para retirada do Edital e local para entrega da documentação de qualificação/habilitação, aos cuidados da Comissão de Seleção.
Secretaria Municipal de Assistência Social
Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 176 – Centro – Barra do Pirai – RJ.

Data Limite para entrega da documentação: 30/06/2016
Horário: 09:00 às 16:00 horas

VII - A aprovação dos selecionados será comunicada através de contato telefônico, e-mail.

VIII - Os quesitos/critérios para participação neste Chamamento Público são:

a- Estar inscrito no CMAS;
b- Ata da reunião de composição dos associados e Diretoria;
c- CEBAS vigente;
d- Ata da última reunião com articulação da rede local;
e- Última prestação de contas do ano anterior (2015);
f- Plano de Ação de 2015 e 2016;
a- Quadro de Funcionários (nome, cargo e escolaridade);
b- Histórico da Instituição.

IX - Inscrição:
Instituição:............
Endereço:....................
Tipo de Atendimento:.............................
Faixa Etária:.........................
Diretoria:..................................
Equipe Técnica:.............................................

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°680/2016

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO N°033/2016, PREGÃO PRESENCIAL N°007/2016,  PROCESSO N° 680/2016 FIRMADO EM 11 DE MAIO DE 2016,  ENTRE O  
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA LC LOG REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, PUBLICADO NO BOLETIM MUNICIPAL N°850 DE 16 DE MAIO DE 2016.

Fica rerratificada a CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS – a qual passa a ter a seguinte redação: 

“As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação nº20.11.12.365.0006.2.009.3.3.90.39.01.00.00.00.0000, empenho n°1066/2016 no valor de R$1.674,59 (um mil e seiscentos e setenta 
e quatro reais e cinqüenta e nove centavos) e n°20.11.12.361.006.2.072.3.3.90.39.01.00.00.00.0000, empenho n°1067/2016 no valor de R$11.724,06 (onze mil e setecentos e vinte e quatro reais e seis 
centavos)”.

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

0
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R E S O L U Ç Ã O Nº 010, DE 31 DE MAIO DE 2016.

APROVA O PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANO 2016.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de maio de 2016, Ata nº 120, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – APROVAR O PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL
SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANO 2016.

Artigo segundo – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e deverá ser publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 31 de maio de 2016.

Liége Ferrari Veloso
Presidente do CMAS

Cc/ggp

R E S O L U Ç Ã O  Nº 011  DE 31 DE  MAIO  DE 2016.

Aprova o Demonstrativo Para Cofinanciamento do Governo Federal Sistema Único da Assistência 
Social (IGD SUAS, SERVIÇOS e PBF) ano de 2015.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de maio de 2016, Ata nº120, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após análise e deliberação dos conselheiros presentes o Demonstrativo 
Para Cofinanciamento do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social Gestão IGD SUAS, 
Gestão Programa Bolsa Família e Serviços do ano de 2015.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e será publicada no Órgão 
de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 31 de maio de 2016.

Liége Ferrari Veloso
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REABERTURA DE PRAZO DE AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N° 27/2016

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Sr. Secretario Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar no dia 24/06/2016, às 10h, no site www.caixa.gov.br , através do 
processo administrativo n°789/2016, licitação sob a modalidade O presente Pregão tem por objeto 
aquisição de Sistema Integrado de Infusão contínua de Insulina e Kits. Maiores informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. 
Portaria nº. 002/2016.

SAÚDE FAZENDA

http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
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